
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO Nº 06/2020

(Processo Administrativo n.° 23327.251510.2020-18)

(CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TIC)

1.  DO OBJETO

1.1.  O objeto deste Termo de Referência é aquisição de licenças de uso de
software  (Licença  perpétua  Microsoft  Windows  Server  Datacenter
2019 ou superior (Licença Acadêmica),  pacote com 16 (dezesseis)
cores de processador e Licença perpétua Microsoft Windows Server
Device  CAL  2019  ou  superior  (Licença  Acadêmica),  ambos  com
suporte pelo fabricante, conforme anexo a este Termo de Referência,
para a Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia –
IF Baiano.

ITEM
DESCRIÇÃO

CATMAT/
CATSER

UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

3

Licença  perpétua  Microsoft
Windows  Server  Datacenter
2019 ou superior (Licença Aca-
dêmica),  pacote  com  16  (de-
zesseis) cores de processador,
com  suporte  pelo  fabricante
conforme anexo a este Termo
de Referência.

 27464 UND 29 R$ 6.480,00 R$ 187.920,00

4

Licença  perpétua  Microsoft
Windows  Server  Device  CAL
2019   ou  superior  (Licença
Acadêmica),  com suporte pelo
fabricante   conforme  anexo  a
este Termo de Referência.

27464 UND 2.540 R$ 40,57 R$ 103.047,80

Valor total R$ 290.967,80
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1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador
e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
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3

Licença  perpétua  Microsoft  Win-
dows  Server  Datacenter  2019  ou
superior  (Licença  Acadêmica),  pa-
cote com 16 (dezesseis) cores de
processador, com suporte pelo fa-
bricante   conforme  anexo  a  este
Termo de Referência.

UND 4 4 3 2 1 1 3 2 2 3 4 -

4 Licença  perpétua  Microsoft  Win-
dows Server Device CAL 2019  ou
superior (Licença Acadêmica), com
suporte  pelo  fabricante   conforme
anexo a este Termo de Referência.

UND 300 200 160 300 50 80 150 100 600 150 300 150

1.2.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é e 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1.Considerando  a  crescente  demanda  por  serviços  de  Tecnologia  da
Informação  e  Comunicação  (TIC)  do  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência  e  Tecnologia  Baiano  (IF  Baiano),  em  face  do  aumento  do
quantitativo  de  campi  e  a  admissão  de  novos  servidores  (técnicos
administrativos e docentes) ao quadro efetivo de pessoal do Instituto, bem
como o aumento do número de alunos.
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2.2.Salientamos  que  o  aumento  da  demanda,  reflete  diretamente  na
complexidade  do  ambiente  computacional,  requerendo  altos  níveis  de
disponibilidade dos serviços de TI prestados pelo IF Baiano. 

2.3.Para  garantir  a  disponibilidade,  integridade  e  segurança  dos  serviços
prestados pelos computadores servidores é necessária à implementação
dos  serviços  no  qual  somente  será  possível  atualizando  a  versão  do
sistema operacional para a versão Windows Server mais recente. 

2.4.A adequação a  infraestrutura  de servidores  de rede da Reitoria  do  IF
Baiano a este cenário, cumpre os aspectos legais, adquirindo licenças de
uso  para  os  softwares  Microsoft  Windows  Server  (2019  ou  superior),
Microsoft Windows Server Device CAL (2019 ou superior) para uso por no
mínimo 5 (cinco) anos.

2.5. Justifica-se  ainda  a  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços
considerando o inciso III, do art. 3º, do Decreto 7.892/2013.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.De acordo com o parágrafo único do art. 1° da Lei n.° 10.520, de 2002, a
natureza do objeto a ser contratado é comum, cujos padrões de qualidade
estão objetivamente definidos neste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI

4.1.Licença perpétua Microsoft Windows Server Datacenter 2019 ou superior
(Licença Acadêmica), pacote com 16 (dezesseis) cores de processador,
com suporte pelo fabricante, conforme anexo a este Termo de Referência;

4.2.Licença perpétua Microsoft Windows Server Device CAL 2019 ou superior
(Licença Acadêmica), com suporte pelo fabricante, conforme anexo a este
Termo de Referência.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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5.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias, contados do en-
vio da nota de empenho, no horário comercial, nos seguintes endereços:

Instituto Federal Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, nº 115, Imbuí, Salvador – BA – 
CEP: 41.720-052

Instituto Federal Baiano – Campus Itaberada 
Rodovia BA 233, Km 04, S/N, Itaberaba – BA – 
CEP: 46.880-000

Instituto Federal Baiano – Campus Valença
Rua Getúlio Tavares, S/N, Bate-Quente, Valença –
BA – CEP: 45.400-000

Instituto Federal Baiano – Campus Uruçuca
Rua João Nascimento, S/N, Centro, Uruçuca – BA
-  CEP: 45.680-000

Instituto Federal Baiano – Campus Teixeira de 
Freitas

BR-101 s/n Zona Rural, Teixeira de Freitas - BA, 
45985-970 

Instituto Federal Baiano – Campus Senhor do 
Bonfim

Estr. p/ Igara, s/n - Zona Rural, Sr. do Bonfim - 
BA, 48970-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Xique-Xique
Rodovia Ba 052, Km 468, s/n, Xique-Xique - BA, 
47400-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Alagoinhas
R. Manoel Romão - Alagoinhas Velha, Alagoinhas 
- BA, 48030-530 

Instituto Federal Baiano – Campus Itapetinga
Km 02, Av. Júlio José Rodrigues - Clerolandia, 
Itapetinga - BA, 45700-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da 
Lapa

BR-349, S/N - Zona Rural, Bom Jesus da Lapa - 
BA, 47600-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Serrinha
Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Aparecida, 
Serrinha - BA, 48700-000 

Instituto Federal Baiano – Campus Guanambi
Distrito de, Saída p/ ceraíma - n, – Zona Rural, 
Guanambi - BA, 46430-000 

5.2.Como tratam-se  de  produtos  em meio  eletrônico,  sem mídia  física,  a
conferência de sua entrega será feita pelo portal de gestão de licenças do
fabricante  (Microsoft  Volume  Licensing  Center  ou  equivalente  do
fabricante que venha a substituí-lo). Por serem licenças de volume, sua
gestão não pode ser feita pelo fornecedor, em decorrência do modelo de
trabalho adotado pelo fabricante.
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5.3.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo
(a) responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4.Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.5.Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
contados do recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e
quantidade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
circunstanciado.

5.6.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7.O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
e seus anexos;

6.1.2. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  ao
objeto,  que  venham  a  ser  solicitados  pelos  empregados  da  empresa
vencedora;
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6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens  recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou  irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja
substituído, reparado ou corrigido;

6.1.5. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.6. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor
responsável  pelo  evento,  sendo  que  as  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes;

6.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

6.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Edital  e  seus  anexos,
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e
quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que
impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

7.1.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar
os esclarecimentos julgados necessários

7.1.6. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  da  entrega  dos
produtos;

7.1.8. Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em parte  a  entrega  do
material sem prévia e expressa anuência do IF Baiano – Reitoria;

7.2.Não  serão  aceitas  licenças  do  Tipo  Original  Equipment  Manufacturer
(OEM)  ou  associadas  à  modalidade  de  assinatura SOFTWARE
ASSURANCE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
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8.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano,  bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
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11.  DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir  do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta-corrente
indicados pelo contratado.

11.1.1. Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, me-
diante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencio-
nada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previs-
tas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per-
tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decor-
rente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará so-
brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re-
gularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra-
tante.
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11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-
tida a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SI-
CAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da con-
tratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instru-
ção Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fis-
calização da regularidade fiscal  quanto  à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-
bimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza-
dos normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

___________________________________________________________________________



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

11.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplen-
te no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

11.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar.

11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada me-
diante a aplicação da seguinte fórmula:

11.14.1. EM = I x N x VP, sendo:

11.14.2. EM = Encargos moratórios;

11.14.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;

11.14.4.  VP = Valor da parcela a ser paga.

11.14.5.  I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apu-
rado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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  365
12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl-
tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apre-
sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoria-
mente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substi-
tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor rema-
nescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios  e,  será  descredenciado  no  Sicaf,  ou  nos  sistemas  de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta Lei,  pelo prazo de até 5 (cinco)  anos,  sem prejuízo  das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 a
Contratada que:

13.2.1. Deixar  de  executar  total  ou  parcialmente  qualquer  das
obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.2.3. Fraudar na execução do contrato;

13.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.2.5. Cometer fraude fiscal;

13.2.6. Não mantiver a proposta.

13.2.7. Ensejar  o  atraso  no  processo  licitatório  em consequência  da
inobservância  a  qualquer  mensagem  emitida  pelo  Pregoeiro,  por
meio do chat no SISTEMA COMPRASNET.

13.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença,
sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de
2002, aquele que:
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13.3.1. Não  promover  o  recolhimento  das  contribuições  relativas  ao
FGTS  e  à  Previdência  Social  exigíveis  até  o  momento  da
apresentação da fatura;

13.3.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio alimentação no dia fixado.

13.3.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas
no subitem acima ficará sujeita,  sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

13.3.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para o Contratante;

13.3.3.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do material
não entregue, por dia decorrido pelo atraso na entrega do material em
relação ao prazo estipulado, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
do item contratado;

13.3.3.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si;

13.3.3.4. Multa compensatória pela recusa em efetuar o fornecimento ou
pela  não  entrega  do  material,  caracterizada  em  dez  dias  após  o
vencimento do prazo de entrega estipulado: 5% (cinco por cento) do valor
do objeto contratado.

13.3.3.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional
à obrigação inadimplida.

13.3.3.6. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo
de Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: a partir de 1% (um
por cento) do valor contratado, para cada evento.
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13.3.4.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.3.5.  Impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.3.6.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada
ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

13.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de
1993, a Contratada que:

13.4.1. Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

13.4.3. Demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.5.As multas estabelecidas nos sub itens 10.3.3.2 a 10.3.3.6 anteriores podem
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez
por cento) do valor contratado, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Lei
8.666/93;

13.6.As  importâncias  relativas  a  multas  serão  descontadas  do  pagamento
porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em
lei;

13.7.A multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias após comunicação,
por escrito, por parte do IF Baiano;
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13.8.O órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente
da Cotação Eletrônica  de  Preços,  sem prejuízo  das penalidades  previstas  nos
subitens anteriores e de outras previstas em lei;

13.9. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no art. 81
da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

13.10. Pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, fica a Contratado
sujeita,  além,  das  penalidades  de  multas,  às  demais  sanções  previstas  na  Lei
8.666/93, de acordo a infração cometida;

13.11.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

13.13. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão
deduzidos  dos  valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor  da  União,  ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

13.14. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos
causados pela  conduta  do licitante,  a  União ou Entidade poderá  cobrar  o  valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com despacho  fundamentado,
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

13.17. O processamento  do  PAR não  interfere  no seguimento  regular  dos
processos  administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estimado da contratação é de  R$ 290.967,80 (duzentos e
noventa mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

15.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. A Dotação Orçamentária para cobertura das despesas decorrentes da
contratação objeto desta licitação correrá à conta de dotação própria de
Custeio e Capital do orçamento geral do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia – Baiano.

15.2. Conforme  Decreto  7.892/2013,  artigo  7º,  §  2o:  “Na  licitação  para
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente  será  exigida  para  a  formalização  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil”. 

Elaborado por:

Equipe de Planejamento constituída pela PORTARIA 388/2020 - RET-GAB/RET/IF-
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BAIANO, de 23 de março de 2020.
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